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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20231114105227,  intitulada  RESOLUÇÃO  N°  0002/2023  -
REGULAMENTA A APROVAÇÃO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTO PARA O ANO DE 2024 CONFORME
APROVAÇÃO PELO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA,  foi  publicada no  Mural  Eletrônico  e  Diário  Oficial  do
Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 14/11/2023 10:56  |  Autorização: 14/11/2023 10:56  |  Circulação: 16/11/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 01795, 16/11/2023 (ORDINÁRIA)
Setor: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Publicada e autorizada por CARLOS MANOEL SANTOS SOUZA.

RESUMO DO OBJETO
RESOLUÇÃO N° 0002/2023 - REGULAMENTA A APROVAÇÃO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTO PARA O ANO DE
2024 CONFORME APROVAÇÃO PELO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA
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acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20231114105227&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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